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DECRETO INDIVIDUAL Nº 006/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

Reenquadra Servidores Públicos Municipais conforme 

Lei nº1.689/2023 de 29 de agosto de 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso VI do 

artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Presidente Kennedy, e considerando o 

disposto na Lei nº 546/2001. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Reenquadra os servidores públicos municipais listados abaixo nos cargos 

públicos de Fiscal de Arrecadação e Fiscal Administrativo, passando a vigorar com a 

nomenclatura de “Fiscal de Arrecadação e Consumo” e “Fiscal Administrativo de Obras e 

Posturas” respectivamente. 

 

Mat. Nome Nomenclatura Anterior Nova Nomenclatura 

531 CIDYA BORGES PINTO Fiscal de Arrecadação Fiscal de Arrecadação e Consumo 

670 FENANDO EMILIO FONTANA Fiscal de Arrecadação Fiscal de Arrecadação e Consumo 

776 LEANDRO DA COSTA RAINHA Fiscal de Arrecadação Fiscal de Arrecadação e Consumo 

848 SIDNEI CHAVES Fiscal de Arrecadação Fiscal de Arrecadação e Consumo 

 

Mat. Nome Nomenclatura Anterior Nova Nomenclatura 

554 HERCULES AGRIZZI BURGUES Fiscal Administrativo Fiscal Administrativo de Obras e Posturas 

20 JORGE BARRETO RAMOS Fiscal Administrativo Fiscal Administrativo de Obras e Posturas 

732 JOSE MARCOS GOMES BAIENSE Fiscal Administrativo Fiscal Administrativo de Obras e Posturas 

611 RICIELLI SECCON DE ALMEIDA Fiscal Administrativo Fiscal Administrativo de Obras e Posturas 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, com efeitos retroativos a 29 de agosto de 2023. 

 

REGISTRA-SE                    PUBLIQUE-SE                    CUMPRA-SE 

 

 

DORLEI FONTÃO DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL  


